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Ministério do Esporte

CONSELHO NACIONAL DE ESPORTE

ATA DA 42ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 2 DE FEVEREIRO DE 2018

Às onze horas e dezessete minutos do dia dois de
fevereiro de dois mil e dezoito, o Ministro de Estado do Esporte
e Presidente do Conselho Nacional do Esporte - CNE, Leonardo
Carneiro Monteiro Picciani, deu início à quadragésima segunda
Reunião Ordinária do CNE, no Escritório da Representação
Estadual do Ministério do Esporte no Rio de Janeiro, localizado na
Arena Carioca 1, Nível 1, Parque Olímpico da Barra, Avenida
Embaixador Abelardo Bueno, n. 3401, Barra da Tijuca, Rio de
Janeiro/RJ. Conselheiros presentes: Leonardo Carneiro Monteiro
Picciani - Ministro de Estado do Esporte; Fernando Avelino
Boeschenstein Vieira - Secretário Executivo do Ministério do
Esporte; Leandro Cruz Fróes da Silva - Secretário Nacional de
Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social; André Luis Argolo
Ribeiro - Secretário Nacional de Futebol e Defesa dos Direitos do
Torcedor; Luiz Celso Giacomini - Secretário Nacional da
Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem; Lars Schmidt
Grael - Representante Titular da Comissão Nacional de Atletas;
Humberto Aparecido Panzetti - Representante Titular dos
Secretários e Gestores Municipais de Esporte e Lazer; Jorge
Steinhilber - Representante do Conselho Federal de Educação
Física - CONFEF; Paulo Martino Zuccaro - Representante da
Comissão Desportiva Militar Brasileira - CDMB; Mauzler
Paulinetti - Representante Titular da Organização Nacional de
Entidades Nacionais Dirigentes de Desporto - ONED; Jair Ventura
Filho - Representante do Esporte Nacional; Vanderley Alves dos
Reis Junior Representante Suplente do Ministro de Estado do
Esporte; Mosiah Brentano Rodrigues - Representante Suplente da
Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento; Denise
Cardoso de Gusmão Cunha - Representante Suplente da Secretaria
Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social; Vitorio
Mendes de Moraes - Representante Suplente do Comitê Olímpico
Brasileiro - COB; Ivaldo Brandão Vieira - Representante Suplente
do Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB; Arialdo Boscolo -
Representante Suplente dos Clubes Sociais; Márcio Moreira -
Representante Suplente da Organização Nacional de Entidades
Nacionais Dirigentes de Desporto - ONED; Participaram também
da reunião: Tamoio Athayde Marcondes - Consultor Jurídico do
Ministério do Esporte - ME; Karla Katchiúcia Vilela Coelho
Candido - Diretora do Departamento de Incentivo e Fomento ao
Esporte - DIFE; Leila Peregrino Starling - Assessora Especial do
Ministro; Luciano Hostins - Presidente do Tribunal de Justiça
Desportiva Antidopagem - TJD-AD. Presentes: Mariana Souza

Furtado - Coordenadora da Assessoria Especial de Integração
Institucional - AESI; Michelle Bernardes de Paiva Araujo - Chefe
de Divisão do Departamento de Incentivo e Fomento ao Esporte -

DIFE; Rafael Brais de Castro - Assessor de Imprensa do
Ministério do Esporte; Ricardo Avelar; e Andre Aguiar. Pauta: I -
Retificação da Ata referente à 38ª Reunião do Conselho Nacional

do Esporte; II - Apreciação de Resoluções "ad referendum"; III -
Substituição de auditor para o Tribunal de Justiça Desportiva

Antidopagem - TJD-AD; IV - Apresentação do Relatório de
Atividade do Tribunal de Justiça Desportiva Antidopagem; V -
Apresentação do Balanço da Lei de Incentivo ao Esporte. O
Ministro Leonardo Picciani iniciou a 42ª Reunião do Conselho
Nacional do Esporte - CNE cumprimentando e agradecendo a
todos os presentes e informando sobre o primeiro item da Pauta,
em que o conselheiro Sr. Jorge Steinhilber solicitou a retificação
da Ata da 38ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional do
Esporte, referente a deliberação sobre o reconhecimento da
capoeira e artes marciais como esporte. O Presidente do CNE
consultou o conselheiro sobre a minuta de alteração apresentada,
com anuência e não havendo nenhuma consideração adicional da
mesa, retificou-se a Ata da 38ª Reunião. O Sr. Ministro prosseguiu
para o segundo item da pauta, submetendo à apreciação do
colegiado as Resoluções "ad referendum" do Calendário Paraibano
e Sul Mato-Grossense de Futebol, Resoluções CNE nº 57 e nº 58,
respectivamente. O Presidente do Conselho informou que os
pedidos formulados pelas Confederações para antecipação do início
dos calendários de seus campeonatos, em razão do prazo, não
poderiam esperar a próxima reunião do CNE, sendo assim,
decidiu-se "ad referendum" pelo Sr. Fernando Avelino, na função
de Ministro Substituto. O Sr. Lars Grael deliberou pela aprovação,
com concordância dos demais conselheiros, sendo convalidadas e
aprovadas por unanimidade. Após, o Presidente do Conselho fez a
leitura do terceiro item de pauta, e informou sobre a substituição
da Dra. Fernanda Bazanelli Bini, Auditora Relatora do Tribunal de
Justiça Desportiva Antidopagem - TJD-AD, em razão da sua
renúncia. Esclareceu que a vaga é vinculada à Comissão Nacional
dos Atletas - CNA, que indicou dois nomes para a apreciação e
votação deste Conselho, sendo eles o Sr. Vantuil Gonçalves Jr. e
Sra. Marta Wada Baptista. Com 11 votos, a Sra. Marta é eleita a
nova Auditora Relatora do TJD-AD. O Senhor Ministro passou,
então, para o quarto item da pauta, cedendo a palavra ao
Presidente do TJD-AD, Dr. Luciano Hostins, que iniciou a
apresentação informando sobre o marco legal e a necessidade de
se ter uma mudança nas normas processuais, uma vez que os
prazos estão causando um desconforto aos defensores. Também
informou sobre a composição do Tribunal, ressaltando ao que se
refere os Defensores Dativos, assim como explicou sobre o
funcionamento do TJD-AD e seus tramites processuais. O
Presidente do Conselho consultou os demais membros se havia
algum questionamento. O Sr. Panzetti parabenizou o trabalho,
acrescentando que a transparência adotada pelo Tribunal está

fortalecendo o esporte, onde os resultados estão sendo vistos como
uma disciplina no esporte, não uma punição. Após questionamento
do Sr. Jorge Steinhilber, sobre a origem dos processos do Tribunal,
o Presidente do TJD-AD esclareceu que os processos têm origem
na Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem - ABCD. O
Secretário da Autoridade Brasileira de Dopagem - ABCD, Sr.
Celso Giacomini, apontou que a Secretaria trabalha seguindo
estritamente o Código Mundial Antidopagem e as diretrizes do
governo, salientando que critérios e regras são seguidos e que os
testes obedecem ao padrão da World Anti-Doping Agency -
WADA. Referente aos Laboratórios, informou que a Confederação
Brasileira de Futebol - CBF deixou de enviar os testes de
dopagem para a Universidade da Califórnia (UCLA), em Los
Angeles, utilizando o laboratório do Rio de Janeiro. Ressaltou,
ainda, que o trabalho das intimações feitas pela ABCD em 2018
atingirá em torno de oito mil testes. O Sr. Lars Grael pediu a
palavra para relembrar que cabe a todos trabalhar na
conscientização e na prevenção da dopagem antes da fase de alto
rendimento, fazendo isso desde as competições escolares,
universitárias, de clubes ou ONGS e finalizou parabenizando a
criação da Defensoria no TJD-AD. O Ministro passou para ao
quinto item da pauta, Apresentação do Balanço da Lei de
Incentivo de 2017, introduzindo a nova Diretora do Departamento
de Incentivo ao Esporte - DIFE, Sra. Karla Katchiucia Vilela
Coelho Cândido, saudando-a e agradecendo o desempenho e
trabalho do último Diretor do Departamento, Senhor José Candido
da Silva Muricy. A Sra. Karla agradeceu a todas as felicitações e
iniciou, apresentando o balanço dos últimos dez anos da Lei de
Incentivo ao Esporte, apontando os relevantes números
conquistados desde então, como a destinação de R$ 2 bilhões para
projetos esportivos, assim como a captação de R$ 205 milhões em
2017 e crescimento dos projetos apresentados para o esporte
educacional. Esclareceu que a Pasta pretende ampliar os números
alcançados por meio de divulgação e capacitação. O Ministro
ressaltou que a Lei foi uma conquista dos atletas e que tem sido
um mecanismo fundamental para o esporte brasileiro, onde o
objetivo é sempre buscar melhorias e evolução nos mecanismos
legais para ampliar o número de beneficiários. Encerrados os
temas de pauta, o Presidente abriu a palavra para os assuntos
gerais, onde o Sr. Arialdo Boscolo justificou a ausência na
próxima reunião, em razões de compromissos pré-agendados, desta
forma o Sr. Edson Garcia, representante titular dos Clubes Sociais,
o substituirá como relator do Plano Nacional do Desporto. Às
treze horas e trinta e sete minutos o Presidente do Conselho
agradeceu a presença de todos e finalizou a reunião agendando o
próximo encontro para as 10 horas do dia 16 de março de 2018,
na Representação Estadual do Ministério do Esporte no Rio de
Janeiro, Arena Carioca 1, Nível 1 do Parque Olímpico da Barra,
Rio de Janeiro/RJ.

LEONARDO CARNEIRO MONTEIRO PICCIANI

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL

PORTARIA Nº 5, DE 27 FEVEREIRO DE 2018

O Secretário Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social, do Ministério do Esporte, no uso de suas atribuições legais delegada pela Portaria nº 749, publicado no Diário Oficial, seção 2, nº 97,
em 23 de maio de 2016, fundamentado na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; do art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; do Decreto nº 7.984, de
8 de abril de 2013; do Decreto nº 8.180, de 30 de dezembro de 2013; do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007 e da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016; em atenção ao Edital de Chamamento
Público SNELIS nº 1/2018, Publicado no Diário Oficial da União - DOU de 03 de janeiro de 2018, seção 03, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1ª Ata da Comissão de Seleção referente ao Chamamento Público nº 1/2018, 1ª Etapa - Da Validação das Propostas, correspondente a Ação Brincando com
Esporte, a qual os proponentes tiveram suas propostas analisadas para fins de admissão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO CRUZ FRÓES DA SILVA

ANEXO

Tabela 1: PROPOSTAS VALIDADAS (entes públicos: estaduais, municipais e distrital e instituições públicas: estaduais, municipais e distrital).

. Nº UF P R O P O S TA ENTIDADE S TAT U S

. 1 AC 008468/2018 MUNICIPIO DE MARECHAL THAUMATURGO Va l i d a d a

. 2 AC 008217/2018 MUNICIPIO DE EPITACIOLANDIA Va l i d a d a

. 3 AC 007907/2018 MUNICIPIO DE BRASILEIA Va l i d a d a

. 4 AC 007861/2018 MUNICIPIO DE RODRIGUES ALVES Va l i d a d a

. 5 AL 008275/2018 MUNICIPIO DE BRANQUINHA Va l i d a d a

. 6 AL 008223/2018 MUNICIPIO DE MINADOR DO NEGRAO Va l i d a d a

. 7 AL 007867/2018 MUNICIPIO DE IGACI Va l i d a d a

. 8 AL 007841/2018 MUNICIPIO DE INHAPI Va l i d a d a

. 9 AL 007693/2018 MUNICIPIO DE MARECHAL DEODORO Va l i d a d a

. 10 AL 007176/2018 MUNICIPIO DE CARNEIROS Va l i d a d a

. 11 AL 006310/2018 MAJOR IZIDORO PREFEITURA Va l i d a d a

. 12 AL 006288/2018 MUNICIPIO DE JACARE DOS HOMENS Va l i d a d a

. 13 AL 006228/2018 MUNICIPIO DE SENADOR RUI PALMEIRA Va l i d a d a

. 14 AL 006208/2018 MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA DAS FLORES Va l i d a d a

. 15 AL 006194/2018 MUNICIPIO DE DOIS RIACHOS Va l i d a d a

. 16 AL 006189/2018 MUNICIPIO DE POCO DAS TRINCHEIRAS Va l i d a d a

. 17 AL 006180/2018 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA Va l i d a d a

. 18 AL 004958/2018 MUNICIPIO DE ARAPIRACA Va l i d a d a

. 19 AL 004269/2018 MUNICIPIO DE DELMIRO GOUVEIA Va l i d a d a

. 20 AL 003477/2018 MUNICIPIO DE RIO LARGO Va l i d a d a

. 21 AL 0 11 6 4 2 / 2 0 1 8 MUNICIPIO DE QUEBRANGULO Va l i d a d a

. 22 AM 008063/2018 MUNICIPIO DE IRANDUBA Va l i d a d a

. 23 AM 007872/2018 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER Va l i d a d a

. 24 AM 007447/2018 MUNICIPIO DE AUTAZES Va l i d a d a
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